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LEI NO 2.574 DÊ 22 DE JANEIRO DE 2.026

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos
Servidores da Câmara MuniciPal".

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais
FAz SABER que a CÂMaRA MUNICTPAL, aprovou e eu

sanciono seguinte
LEI:
Art. 1o - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal, autorizada a

conceder aumento no percentual de 7,79 o/o (sete e setenta e nove por

cento) a todos os servidores da Câmara Municipal.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e

seus efeitos retroagidos ao dia 01.01.2.026._ . - -
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